IOMA. Superintendéncia da Imprensa Oficial
do Estado de Mato Grosso

Suprrinks in da Impgs nm (Hicial

do Istado de blabs Grosso

DECRETO N* 1188, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024.
Declara de utilidade pdblica, para fins de desapropriagdo efou instituico de serviddo administrativa, as areas de lerras gue menciona.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSS0O, no uso de suas atribuicBes gue Ihe confere o artigo 66, inciso 1l da Constituigio do
Estado, e

Considerando o gue dispde o artigo 5°, inciso XXV, da Constituicdo da Replblica e o artigo 57 alinea “i", do Decreto-lei n® 3.365, de 21 de
junho de 1941;

Considerando o Contrato de Adeséo n. 021/2021/00/00 - SINFRA;
Considerando o disposto no Processo Administrative SINFRA-PRO-2024/15231,
DECRETA:

Art. 17 Ficam declaradas de utilidade pdblica, para fins de desapropriacao efou instituicio de servidio administrativa em favor da autorizataria
Rumo S/4, a ser processada de forma amigavel ou contencinsa, e afetacéo para atividades ferroviarias com a construcdo, operacdo, exploragéo
& conservagdo do Sistema Ferrovidno dreas localizadas nos municipios de Jaciara, Campo Verde e Cuiaba, no Estado de Malo Grosso, as
areas de terras abrangidas conforme descrigdo a seguir:

|- Area de Desapropriacdo efou Serviddo |:

Inicia-se a descricdo do perimetro no vértice P-1, de coordenadas E=706.572,931 m & N=85.239.011 561 m; desle, segue com azimute de
270°34" 49.04" e disténcia de 671,199 m até o vértice P-2, de coordenadas E=707.059.071 m & N=8.242.930,014 m; deste, segue com azimute
de 255759 36.16" & distancia de 1723,148 m até o vértice P-3, de coordenadas E=706.445,078 m e N=8.244 833,436 m; deste, segue com
azimite de 221°39' 57.97" e distancia de 1949 409 m até o vértice P-4, de coordenadas E=T05.656,720 m & N=8_246.642 963 m; deste, segue
com azimute de 266°34' 56.47" e distdncia de 1949,132 m alé o vértice P-5, de coordenadas E=704.442 073 m e N=8.248.227 810 m; desle,
segue com azimute de 294°12' 28.43" e distancia de 1999,531 m até o vértice P-6, de coordenadas E=703.517,129 m e N=8.249.891 883 m,
deste, segue com azimute de 278°36' 31.54" e distdncia de 1906445 m alé o vérice P-7, de coordenadas E=701.551.2G68 m e
M=8.250.61% 357 m; deste, segue cam azimute de 281°38" 34.72" e distAncia de 1955,185 m até o vértice P-8, de coordenadas E=700.033,205
m e N=B.251.671,495 m; deste, segue com azimute de 277°30° 52.03" e distdncia de 1767,997 m até o vértice P-9, de coordenadas
E=§99.694,201 m & N=B.253.607,274 m; deste, segue com azimute de 273°36' 55.27" e distdncia de 19606 m até o vértice P-10, de
coordenadas E=699.250,664 m & M=B.255.557,473 m; deste, segue com azimute de 295°23' 40.86" e distdncia de 1846,038 m até o vértice P-
11, de coordenadas E=698.807,128 m e N=8.257.507,672 m; desle, segue com azimute de 262°01' 39.37" e distdncia de 1988895 m até o
vértice P-12, de coordenadas E=697.097,942 m & N=8.258.294,886 m; desle, segue com azimute de 293°20' 22 56" e distancia de 1984811 m
alé o vértice P-13, de coordenadas E=695.192,132 m e N=8.258.901 426 m; desle, segue com azimule de 315°24' 09.37" e distincia de
1977405 m alé o vértice P-14, de coordenadas E=693.286,323 m e N=8.259.507,967 m; desle, segue com azimute de 287°39' 50.70" e
distancia de 1874,635 m alé o vértice P-15, de coordenadas E=691.322,299 m e MN=8.259.873,453 m; deste, segue com azimute de 287715
53.53" e distancia de 1963316 m até o vértice P-16, de coordenadas E=689.349,747 m & N=58.260.203,698 m; desle, seque com azimute de
29703 24.00° e disténcia de 1952.823 m até o vértice P-17, de coordenadas E=687.377.196 m & N=B.260.533,913 m; deste, segue com
azimute de 273717 28.89" e distAncia de 11763,407 m até o vérice P-18, de coordenadas E=685.404,645 m e N=8.260.864,128 m; deste,
segue com azimute de 03325 49.14" e distancia de 6752,21 m alé o vénice P-19, de coordenadas E=683.432,094 m e N=8.261.194,344 m,
deste, segue com azimute de 354°35' 15.30" e distédncia de 623,416 m até o vértice P-20, de coordenadas E=681.459,543 m & N=8.261.524,558
m; deste, segue com azimute de 306746 54.12" e distdncia de 1181506 m al®@ o vérlice P-21, de coordenadas E=679.486,992 m e
M=8.261.854,774 m; deste, segue cam azimute de 011°15 26.16" e disténcia de 765,023 m até o vértice P-22, de coordenadas E=677.695,212
m e N=B.262.674 179 m; desle, segue com azimule de 016°51° 33.57" e distdncia de 761,771 m até o verlice P-23, de coordenadas
E=677.024,785 m e M=B.263.077,940 m; deste, segue com azimute de 032°51' 57.65" e distancia de 675,834 m até o vérlice P-24, de
coordenadas E=672.772,863 m e N=8.255.272 785 m; deste, seque com azimute de 041°38' 38.41" e distncia de 2613,195 m até o vértice P-
25, de coordenadas E=671.036,393 m e N=8.253.319,975 m; deste, segue com azimute de 028°34° 46.93" e distdncia de 8888,154 m até o
vértice P-26, de coordenadas E=670.669 601 m & N=8.252.752,263 m, deste, segue com azimute de 121°03 29.62" e distancia de 782,621 m
alé o vértice P-27, de coordenadas E=6T0.448,670 m & N=B.252.023,233 m; deste, segue com azimute de 114°34' 30.93" e distancia de
1970,254 m até o vértice P-28, de coordenadas E=670.299,326 m & N=8.251.272,929 m; deste, segue com azimute de 099°30' 12.55" e
disténcia de 2000 m até o vértice P-29, de coordenadas E=671.245,621 m & N=8.250.565,481 m; deste, segue com azimute de 099°30' 12.55" e
disténcia de 2000 m até o vértice P-30, de coordenadas E=671.304, 425 m & N=8.249.944. 844 m; deste, segue com azimute de 099°30' 12.55" e
disténcia de 2000 m até o vértice P-31, de coordenadas E=667.584 481 m & N=8.244.308,744 m; deste, seqgue com azimute de 099°30' 12.55" &
distancia de 2000 m até o vértice P-32, de coordenadas E=679.328,485 m e N=8.243.634,366 m; deste, segue com azimute de 099730 12.55" &
distancia de 2000 m até o vérlice P-33, de coordenadas E=681.067,586 m e N=8.242 746,082 m; deste, segue com azimute de 099730 12.55" &
distancia de 2000 m até o vérice P-34, de coordenadas E=682.942 440 m e N=8.242.163,391 m; deste, segue com azimute de 100°32' 32.88" e



disténcia de 1997748 m até o vértice P-35, de coordenadas E=684.728,690 m & N=8.241.594,559 m; deste, segue com azimute de 107°39
14.85" e distancia de 2000 m até o vértice P-36, de coordenadas E=686.117 067 m e N=8.240.186,532 m;, deste, segue com azimute de 107739
14.85" e distancia da 2000 m alé o vérlice P-37, de coordenadas E=687.939 466 m e M=8.239.400,190 m; desle, segue com azimute de 114°43'
47.20" e distancia de 1BB1,761 m até o vérlice P-38, de coordenadas E=689.909,139 m & N=8.239.676,041 m; desle, seque com azimule de
167711 13.50" e distdancia de 2000 m até o vértice P-39, de coordenadas E=691.576,804 m e N=8.236.884,365 m; deste, segue com azimule de
167711 13.50" e distdancia de 2000 m até o vértice P-40, de coordenadas E=693.533,502 m e N=8.238.760,734 m; deste, segue com azimute de
170°04° 00.39" e disténcia de 1965,238 m até o vértice P-41, de coordenadas E=695.286,315 m & MN=B8.238.529,522 m, desle, segue com
azimute de 124°43" 30.18" e disténcia de 1847,027 m até o vértice P-42, de coordenadas E=697.201,271 m & N=8.238.134, %40 m; deste, segue
com azimute de 110°18" 25.90" e distAncia de 2096,146 m alé o vértice P-43, de coordenadas E=699.086,237 m & N=8.237.849,571 m; desle,
segue com azimute de 150755 59.90" e distdncia de 1903,854 m alé o vértice P-44, de coordenadas E=700.910,028 m & N=8.237.029 625 m,
deste, segue com azimute de 142°31° 58.74" e distdncia de 1996775 m até o vérice P-45, de coordenadas E=T02.855,693 m e
M=8.237.145,820 m; deste, segue com azimute de 156°27 31.17 e distancia de 1973,802 m alg o vértice P-46, de coordenadas E=704.151 638
m e N=8.238.602,001 m; deste, seque com azimute de 162°07" 18.08" e distancia de 2000 m até o vérice P-47, de coordenadas E=705.823 553
m e N=8.239.019 151 m; desle, segue com azimule de 187°04° 20.00" e distdncia de 3948494 m até o vérlice P-1, de coordenadas
E=706.572,931 m & N=8.239.011,561 m, fechando assim a poligonal e retornando ao ponto inicial da descricdo.

- Todas as coordenadas agui descritas estdo georreferenciadas ao Sisterma Geodésico Brasileiro, com projecdo UTM, DATUM SIRGAS 2000,
fuso 215, Meridiano Central -57° W,

- Todos os azimutes e disténcias foram calculados no plano de projecio UTM.
Paragrafo Onico Ficam tambem incluidas, para os efeitos previstos neste Decreto, as benfeitorias porventura existentes nas areas declaradas.

Art. 2° As Areas acima descritas destinam-se & construgdo, operago, exploragio e conservacio do Sistema Ferroviario ligando o trecho
compreendido de S&o Pedo da Cipa (TPC) até Cuiaba (TCC) - Trecho TPC-TCC, entre os municipios de Jaciara, Campo Verde e Cuiaba, no
Estado de Mato Grosso, nos termos do Contrato de Adesdo n® 021/2021/00/00-5INFRA & do Processo Administrative n® SINFRA-PRO-
2024/15231.

Ar. 37 As dreas de temas a serem desapropriadas efou afetadas pela instilvicio de serviddo administrativa 2 suas benfeitorias serdo avaliadas
pela Autorizatania Rumo S/A segundo a finalidade para qual estéo sendo destinadas (desapropriacio efou servidao administrativa), nos termos
do Contrato de Adesdo n® 021202 1/00/00-5INFRA.

Art. 47 A efelivagdo da institluicgo de desapropriagio efou serviddo administrativa decorrente deste Decreto, inclusive a indenizagio dos
praprietarios, se dara pela expropriants Rumo S/a, competindo sua fiscalizacdo 4 Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logistica - SINFRA,
nos moldes do que dispde o Contrato de Concessao n. 021/2021/00/00-SINFRA.

Arl. 5% A Autarizatdria Rumo S0A fica autonzada a invocar o cardter de urgéncia no processo de instilvicio de desapropriacio efou serviddo
administrativa, para fins de imisséo na posse, nos termos do art. 15 do Decreto-Lei n® 3.365, de 21 de junho de 1941.

ArMG" Compete & Rumo SiA a realizacdo de todos os alos necessanos & execucio deste Decreto,

Art. 7° A declaragao de utiidade pablica ndo exime a Autorizatana Rumo S/A da prévia ablengio dos licenciamentos e do cumprimento das
obrigagdes junto 4s entidades ambientals e demals drgdos da administracio plblica, necessarnios & efetivacdo das obras e atividades referidas
o art. 1°

Art. 8 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicagio.

Palacio Paiagués, em Cuiaba - MT, 17 de dezembro de 2024, 2017 ano da Independéncia e 1347 ano da Replblica.
MALUROD MENDES

Governador do Estado

FABIO GARCIA

Secretario Chefe da Casa Chvil

MARCELC DE OLIVEIRA E SILVA

Secretario de Estado de Infraestrutura e Logistica
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